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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 40412022

ENDEREÇo rARA coRREsponnÊxcn: Av. Rio Madeira, no 143, Qd. 63, Condomínio
Vieiralves, Nossa Senhora das Giâças, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 11.102.67310001-79 INscRrÇÂoEsrÂDUAL:

Foxr: (92) 99142-8620 Fu: (92) 99212-1262

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3217 PRocESsoNe: 1837.2021

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

Loc,urzlÇÃo oA ArrvrDADE: Av. Mário Ypiranga, no 1600, Adrianópolis, Manaus-AM.

FINALTDADE: Autorizar a operação de um sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário para uso exclusivo do "Hiroiaque Gestáo Patrimonial e
Participações", com capacidade de 15,12 m3/d.

Porrncrlr-Por-urDoR/DEcRÂDlnon: Grande PoRTE: Pequeno

Pnlzo or vllrpADE DEsrA LtcExçl: 0l Axo.

,\tenção:

Rosa Ma Oliveira Geisller

. Esta licença é composta de l0 restrições e/ou condições cotrstantes no verso, cujo nâo
cumprimento/âteodimeÍto sujeitará â süa invâlidâção e/ou as penrlidades previstas em normas.

. Esla Iiceoça nâo comprovâ trcm substitui o documento de propried8de, de posse ou de domí[io do
imóvel.

. Esta licelça deve permanecer na localizâçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

. Em caso de reproduçâo destr, deverí ser de forma integral (frente e verso)

Manaus-AM. I t, ÍJEZ M.

Av Maíio YpfdÍr96 iro.ndío,3280 - Puqúe ()
r oí]ê: l9l ?J.2357, l 2:t?,t4131
M.írôus-ÂM - CÊP.6906G030

Técnica

fu&D*cb^-i.dl

Jutiano Marcos í.Q," o" r"r-
Diretor@ente

t ..JÔD

N

O INSTITUTO DE PÁOTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Hiroiaque Gestiio Patrimonial e Parücipaçôes Ltda.

IPAAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. L.O N' 40412022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Mrmicipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho dp 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 1837.2021.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença.implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens-

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do sistema"
e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros paÍa análise: pH, cor,
turbidez, DBOs, DQO, óleos_ e graxas, sólidos toteis, sólidos dissoMdos, sólidos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos, nitratos, nitritos, sulfetos,
nitrogênio totol, sulfato, fmfato, coliformes termotolerrnt$ e totai§, devendo ser

encaminhado semestrelmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autentica.h, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos
níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, compaxados aos limites ilustrados na

Resolução CONAMA n' 43012011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento
de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 357 /2005, apresentar relatório com as

medidas adotadas para as devidas correções.
8. ApresentaÍ no prazo de 90 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Memorial descritivo detalhado do processo da Estação de Tratamento e Planta Baixa de

Instalação com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
9. Apresentar a este IPÂÁM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença de Operação, os

seguintes documentos, arualizados:
a) Cadastro da A-tividade (Modelo IPAAM)
b) Dar destinação final adequada ao lodo oriundo da ETE

10. Apresentar semestralmente comprovante de manutençâo do sistema (se houver).


